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Solicita informações ao Senhor 

Garibaldi Alves Filho Ministro da 

Previdência Social a respeito do 

concurso realizado no ano de 

2008 para o cargo de Analista do 

Seguro Social com Formação em 

Serviço Social do Inss. 

 

Senhor Presidente,  

 

 Requeiro a V. Exª, com base no art. 50 da Constituição Federal e na forma 

dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a mesa, sejam 

solicitadas informações ao Excelentíssimo Senhor Garibaldi Alves Filho Ministro 

da Previdência Social, a respeito do concurso realizado no ano de 2008 para o 

cargo de Analista do Seguro Social com Formação em Serviço Social do Inss. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Senhor Presidente, 

A portaria MPOG n.º 354, de 5 novembro de 2007, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) n.º 213, de 6 novembro de 2007, retificada no DOU 

n.º215, de 8 de novembro de 2007, tornou pública a realização de concurso 

público para provimento de vagas nos cargos de Analista do Seguro Social e de 

Técnico do Seguro Social do Quadro Permanente do Instituto Nacional do Seguro 

Social mediante as condições estabelecidas no edital de abertura.  
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Após a realização das provas e da divulgação dos resultados e durante o 

prazo improrrogável previsto no edital de convocação, nem todos os aprovados 

que já estão homologados não foram chamados. Observa-se que o prazo de 

validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período, conforme artigo 37, III, da Constituição Federal. 

Ocorre que, dia 04 de junho de 2013 esgota o prazo improrrogável para a 

nomeação dos aprovados para os cargos de analista do seguro social com 

formação em serviço social, causando prejuízos exorbitantes. Além dos 

prejuízos, e do tempo desperdiçado por aqueles que se preparam, estudaram, 

gastaram com inscrições, não é justo que depois da realização de uma prova a 

nível federal e do resultado positivo da aprovação, se realize outro certame sem 

antes ser convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir 

cargo.  

Portanto, pedimos informações sobre o concurso realizado em 2008 para 

preenchimento de cargos de Analisa do Seguro Social em Formação em Serviço 

Social divulgado na portaria MPOG n.º 354, de 5 novembro de 2007, publicada 

no Diário Oficial da União (DOU) n.º 213, de 6 novembro de 2007, retificada no 

DOU n.º215, de 8 de novembro de 2007. 

 

Sala das sessões,     de               de 2013. 

        

 

                 PERPÉTUA ALMEIDA 

Deputado Federal – PCdoB/AC 


